EMENDA Nº 9 AO PROJETO DE LEI Nº 698, DE 2011
SL Nº 200, DE 2011

a) Incluam-se os seguintes §§ 5º e 6º ao artigo 2º do projeto de lei em epígrafe, com a seguinte redação:

Artigo 2º - .......

§ 5º – Proceder-se-á, pela autoridade fiscalizadora, a verificação em que maiores de idade, que se façam acompanhados de menores de 18 anos, possam estar facilitando a compra e o consumo de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos, ocasião em que serão adotadas as providências para a responsabilização e penalização civil e criminal do responsável, onde esta prevalecerá sobre a responsabilidade dos empresários ou prepostos dos estabelecimentos.

§ 6º – Nos estabelecimentos comerciais a que se refere o (parágrafo) 4. , estão incluídos eventuais ambulantes que comercializem bebidas no entorno dos estabelecimentos principais, os quais, da mesma forma, estarão sujeitos à fiscalização.

b) Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo único do artigo 3. do projeto:

Artigo 3º - ......

“Parágrafo único – As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente, de procedimento administrativo, exceto nos casos previstos nos §§5. e 6. do artigo 2. desta lei, devendo a responsabilidade e sanções serem aplicadas ao maior que acompanha o menor de 18 anos.”

JUSTIFICATIVA


O estabelecimento de música ao vivo ou mecânica, colocam no seu interior cerca de 100 a 1.000 pessoas que compram suas bebidas no balcão do bar que as vende apenas para maiores de idade e estes se aproveitam para fornecer aos menores que os acompanha, fugindo totalmente ao controle dos estabelecimentos, pois se qualquer deles verificar que as pessoas estejam bebendo no bar ou na pista de dança, presume-se que lhe foi requerida à apresentação de documento de identificação no momento da compra, não lhe sendo deferido constranger o cliente. 


Nos bares, restaurantes, churrascarias e similares, onde as pessoas se servem em mesas, a pessoa que faz o pedido de pranto e bebida é a pessoa maior e nos deparamos com situações em que os próprios pais oferecem bebidas alcoólicas ao filho menor e a responsabilidade apenas poderá ser atribuída a ele pessoa que detém o pátrio poder .

Cumpre esclarecer que as sanções administrativas aqui impostas não têm o condão de encerrar a atividade regularmente estabelecida, haja vista que o licenciamento da atividade compete à esfera municipal, sendo certo que a imposição de interdição da atividade foge da competência estadual.

Assim, concluímos que o presente projeto, apesar de ter o intento nobre de prevenir o alcoolismo na infância e na adolescência, tenta transferir a pessoas que não guardam qualquer relação com os motivos que levam a criança e o adolescente a iniciar a vida no alcoolismo, a responsabilidade por esses fatos que devem ser combatidos dentro da família com o apoio do estado sendo inócua qualquer medida de responsabilizar terceiros pelas mazelas enfrentadas pelas famílias.

Por fim, já é vidado ao comerciante vender bebidas e cigarros a crianças e adolescentes, previstos em lei especial, impondo, inclusive, o direito do comerciante de exigir a identificação do comprador, caso tenha dúvida a respeito da idade do mesmo, não fazendo qualquer sentido impor qualquer penalidade administrativa se já existe penalidades mais gravosa que se resume na imposição de pena criminal a quem pratica o ato dipificado como delito. 

Sala das Sessões, em 10/8/2011
a) Campos Machado

